
  
 
 
 
 
 

BIÊNIO 2023/2024 

 

 

PROJETO DE LEI  

  

EMENTA: DENOMINA DE “UNIDADE DE SAÚDE MARGARETH 

BATISTA DO NASCIMENTO”, A UNIDADE DE SAÚDE SITUADA NA 

COMUNIDADE DE PATRÃO-MÓR.  

 

A Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, APROVA:  

 

Artigo 1º - Fica denominado "MARGARETH BATISTA DO NASCIMENTO", a unidade de 

saúde situada na comunidade de Patrão-Mór, zona rural, no município de Marilândia – 

Estado do Espirito Santo. 

 

Artigo 2º - O Município de Marilândia, por seu Poder Executivo, promoverá a 

instalação de placa indicativa no local. 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Artigo 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Marilândia-ES, 06 de maio de 2024. 

 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador - Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhora Presidente; 

Meus nobres colegas Edis. 

Saudamos os eminentes pares, oportunidade em que submetemos à elevada 

apreciação deste Plenário o presente Projeto de Lei de minha autoria em que denomina 

"MARGARETH BATISTA DO NASCIMENTO ", a unidade de saúde situada na comunidade 

Patrão-Mór, zona rural, no município de Marilândia – Estado do Espirito Santo. 

Nasceu em Marilândia no dia 09/06/1956, filha do saudoso sargento Luiz Batista 

do Nascimento e Maria Luzia Frederico teve 4 irmãos, sendo um já falecido, seu maior 

sonho era ser enfermeira, porém, não teve a oportunidade de realiza-lo. Casou-se aos 

dezesseis anos com Ewaldo Albani com quem teve dois filhos. Em 1979, com a morte de 

seu pai e com o divórcio mudou-se para Colatina, no ano seguinte, casou-se 

novamente com Dilermando Bernabé, mais conhecido como Nego Bernabé, com 

quem teve duas filhas o casal mudou-se para a comunidade de Patrão-Mór, onde num 

pequeno sitio cuidavam da criação de porcos, galinhas e animais exóticos. 

Em 1987, o Posto de Saúde de Patrão-Mór foi inaugurado e Margareth foi 

convidada pelo Prefeito Djacir Gregório Caversan, para trabalhar, anos depois passou 

no primeiro concurso público. 

Desempenhou seu serviço com dedicação e amor, sempre pronta a atender a 

população, lá ela era a única funcionária, aplicava as medicações, fazia curativos e 

todo o serviço era desempenhado por ela, também havia um médico que fazia 

atendimento uma vez por semana, por muitas vezes ela abria o posto de saúde aos 

finais de semana para aplicar medicamentos que eram receitados e a pessoa não tinha 

como se locomover para tomar ela cheia de carinho fazia esse atendimento. 

Após muitos anos de dedicação, por problemas pessoais resolveu deixar seu 

emprego que tanto amava. 

Em 22 de julho de 2020, Margareth que residia na comunidade de São Marcos 

faleceu, deixando em seus familiares a dor e a saudade, mais seu nome sempre será 

lembrado na Comunidade de Patrão-Mór pelos antigos moradores. 
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